
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

SOBRE: A Emenda nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 165/2025 
 

O Projeto de Lei nº 165/2025 propõe alterações na Lei nº 10.965, de 19 
de setembro de 2014, que regula a Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, com o objetivo de garantir a sustentabilidade financeira da FUNSERV e preservar a 
qualidade dos serviços prestados aos servidores municipais e seus dependentes. A medida foi 
elaborada com a participação da FUNSERV e do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba (SSPMS), sendo fruto de ampla discussão e consulta aos beneficiários. 

 
A assistência à saúde gerida pela FUNSERV desempenha um papel 

fundamental na valorização do funcionalismo municipal, assegurando condições adequadas de 
atendimento médico e promovendo a prevenção de doenças. Contudo, os desafios financeiros 
enfrentados pela entidade, decorrentes de fatores como aumento dos custos da saúde, 
inflação médica acumulada e crescimento do déficit operacional, tornam necessária a 
reformulação do modelo vigente para evitar prejuízos na prestação do serviço e garantir a 
continuidade do atendimento. 

 
A proposta contempla ajustes na contribuição dos beneficiários, 

redefinição de critérios para inclusão de dependentes e aperfeiçoamento dos mecanismos de 
controle e gestão, visando mitigar riscos financeiros e fortalecer a autossuficiência da 
FUNSERV. Dentre as alterações, destaca-se a adequação das regras de adesão e manutenção 
dos beneficiários, incluindo novas diretrizes para dependentes e aposentados, bem como a 
revisão das contribuições em alinhamento com a capacidade financeira da instituição. 

 
Cabe ressaltar que a Comissão de Justiça apresentou a Emenda 01 ao 

projeto, com o intuito de garantir sua legalidade e conformidade com a legislação vigente. A 
emenda não altera o propósito original da proposta, mas aprimora sua redação e estrutura 
normativa, conferindo maior segurança jurídica à implementação das medidas previstas. 

 
Diante do exposto, a Comissão de Obras, Transporte e Serviços 

Públicos emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 165/2025, considerando sua 
importância para a sustentabilidade da assistência à saúde dos servidores públicos municipais 
e para a manutenção da qualidade dos serviços prestados pela FUNSERV. 

 
S/C., 27 de fevereiro de 2025 
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